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L&L ENGENHARIA LTDA. DPP
CNPJ íMF) N' I 6.667.638/0001-10

NIRE N" 24200609165

TNSTRUMENTO DE AL'I'ERAÇÃO CONTRATUAL No 05

Pelo presente instrumento de alteração contratual e qa-melhor forma de clireito, os abaixo-
assinados;

LUIS.CARLOS DA CUNHA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engeúeiro civil, portador da

Carteira de Identidade Profissional no 210988859-8, expedida pelo CONFEA-CREA/I(N enr

05/0612012, nascido em 27.05.1988, inscrito no CPF (MF) sob o n" 014.376.104-80, residente e

domiciliado à Rua Domingos Amado, 3446 - Candelária, Natal, Rio Grande do Norte, CEP: 59.065-
470;

LUIZ CAHLOS DA CUNHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional no 210335974-'1, expedida pelo
CONFEA-CREA/RN em 1911212014, nascido em 19.04,1964, inscrito no CPF (MF) sob o no

357.803.804-06, residente e domiciliado à Rua Domingos Amado, 3446 - Candelária, Natal, Rio
Crande do Norte, CEP: 59.065-470;

Sócios componentes da sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, !!!
E-NGDNHARIA LTDA, EPP., com endereço na Rua Santa CecÍlia, 1839, Candelária, Natal, Rio
Grande do Norte, CEP: 59.065-570, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o N". 16.667.638/0001-
10, com registro do seu Contrato Social na JUCERN sob o No. 24200609165 de 08.08.2012, Aditivo
0l sob o N" 24263842 de 13.09.2012, Aditivo 02 sob oNo 24267232 de 08.1 1.2012, Aditivo 03 sob o

N" 24284569 de 24,07 .2013 e Aditivo 04 sob o No 24297998 de 03.02.2014 resolvem de perfeito e

comum acordo alterar e consolidar o seu contrato social e aditivos, o fhzendo rnediante as cláusulas a
seguir:

cLÁrJsuLA 1""DO CAPITÀL §OCTAL

O Capital Social que era de R$ 514.000,00 (quinhentos e quatorze mil reais), dividido em

514.000 (quinhentas e quatorze mil) quotas, no valor de Rl$ 1,00 (um real) cada uma, fica elevado para

R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), divididos em 950.000 (novecentas e oinquenta mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cadq totalmente integralizadas anteriormente ern moeda corrente

nacional e cujo aumento é proveniente do saldo de lucros acumulados e não distribuídos, ficando

dividido entre os sócios da seguinte forma:
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LUIS CARLOS DA
CUNHA JUNIOR

LUIZ CARLOS
DA CUNHA TOTAL

Percentual s0% 50% 100%

Quantidade de quotas 475.000 475.000 950 .000

Capital subscrito R$ 475.000,00 RS 475.000,00 RS 950.000,00

Capital a integralizar Rs 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas coÍas sociais, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei no 10.40612002.

ÇLÁUSULA 2" - pA RATIFICACÃO

Os sócios ratiÍicam em todos os seus termos as cláusulas do seu Contrato Social e Aditivos,
nãô expressamente modificados pelo presente instrumento de alteração contratual, o qual passa a fazer
parte integrante daqueles documentos.

cLÁusuLA 3'- DA corysolrpAcÃo po c prrrv.os

Os sócios decidem consolidar o Contrato Social e Aditivos da sociedade de acordo com as

cláusulas seguintes:

I{rRE fr" 24200q0916§

CONTRATO SOCIAL CONSOLI DADO

Os outorgantes e reciprocamente outorgados:

LUIS CôRLqS DA CUNHA JÚNJOR, brasileiro, solteiro, engeúeiro civil, portáclor cla

Cafteira de ldentidade ProÍissional n" 210988859-8, expedida pelo CONFEA-CREA/RN em

0510612012, nascido em 27.05.1988, inscrito no CPF (MF) sob o n" 014.376.104-80, residente e

domiciliado à Rua Domingos Amado, 3446 - Candelária, Natal, Rio Grande do Norte, CEP: 59.065-
470;

I,1UIZ CARLO§ DA CUÀII{A, brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens,

engenheiro civil, portador da Carteira de ldentidade Profissional n" 210335974-7, expedida pelo

CONFEA-CREA/RN em l9ll2l20l4, nascido em 19,04.1964, inscrito. no CPF (MF) sob o no

357.803.804-06, residente e domiciliado à Rua Domingos Amado, 3446 - Candelária, Natal, Rio

Grande do Norte, CEP: 59.065-470.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada,
denominada L&L 4NGENHARIA LTDA. EPP, oom endereço na Rua Santa CecÍlia, 1839,

Canclelária, Natal, Rio Grande do Norte, CEP: 59.065-570, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o

N". 16.667.638/0001-10, com registro do seu Contrato Social na JUCERN sob o NIRE 24200609165

de 08.08.2012, Aditivo 0l sob o N' 24263842 de 13.09.2012, Aditivo 02 sob o N" 2426'1232 de

08,11.2012, Aditivo 03 sob o No 24284569 de 24.A7.2013 e Aditivo 04 sob o No 24297998 de

03.02,2014, decidom por unanimidade pela consolidação do Contrato Sooial e Aditivos Contratuais 0l
a 05, e o fazem mediante as cláusulas a seguir:

Cláusula l' - A sociedade constitui-se sob a denominação social de L&L Engeúaria Ltda.

EPP, com sede à Rua Santa Cecília, 1839, Candelária, Natal, Rio Grande do Norte, CEP: 59.065-570,

podendo abrir e fechar Íitiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do país e no exterior, a critério

da Administração, e foro jurÍdico na comarca de NataVRN,
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Cláusula 2o . O objetivo da sociedade é a demolição e preparação do terreno, ediÍicações
(residenciais, industriais e comerciais), obras viárias, grandes estruturas e obras de arte, obras de
urbanização e paisagismo, instalações elétricas, instalações hidráulicas, sanitárias, de gás e de sistema
de prevenção de incêndio, alvenaria e reboco, impenneabilização e serviços de pintura, construção de
sistema de abastecimento de âgua, a construçâo de esgotos sanitários, inclusive interceptores, a
construção de pontes, viadutos, elevados e passarelas, e a construção de canais, diques e banagens,
serviços de arquitetura, serviços de engenharia, compra e venda de imóveis próprios, e incorporação
de empreendimentos imobiliários.

Cláusula 3' - O prazo de duraçõo da sociedade é de tempo indeterminado e o início das
operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do insÍrumento constitutivo.

Cláusula 4' - O capital social é de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) dividido
em 950.000 (novecentas e cinquenta mil) quotas no valor nominat de R$ 1,00 (um real) cada uma, já
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do paÍs, distribuÍdo entre os sócios da forma
abaixor

LUrS CARLOS pA CUNHA JÚNIOR
Com a participação de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais), dividido em 475.000
(quatrocentas e seÍenta e clnco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma" o que representa
50% (cinquenta por cento) do capital social da sociedade;

LUIZ CARLOS DA CUNHA
Com a participação de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e oinco mil reais), dividido em 475.000
(quatrocentas e setenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, o que representa
50% (cinquenta por cento) do capital social da sociedade;

TOTAL: l00o/o,950.000 quotas, R$ 950.000,00.

Cláusula 5'- As cotas da sociedade slo indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
pelos sócios, sob qualquer tÍtulo ou preÍexto a terceiros estraúos à sociedade, sem o expresso

consentimento dos sócios por esoito, os quais têm em igualdade de condições e na proporçao das

cotas de capital de cada um o direito de preferência ao sócio que queira adguiriJas.

Cláusula 6'- A responsabilidade dos sócios é restriÍa ao valor de suas cotas sociais, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. L052 da Lei no

10,40612002,

Cláusula 7' - A administração da sociedade é exercida pelos sócios, em conjunto ou

isoladamente, com poderes bastantes para administrar e representar a sociedade judicial e

extraj udicialmente.

§ I " Os sócios podem designar Administradores não sócios (Art. 1 .061 do CC),
para administrar e/ou defender a prática de atos necessários à consecução dos objetivos sociais na

defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ 2" É vedado aos Administradores o uso da sociedade em negócios alheios aos Íins sociais, como:

l--

W

J.UCERN

clecÍnàr 01ÍvôÍrâ ttâla
secnrrÁnrl-cpnlL
N^T^t t 29/05/20L7

ww. radaal.m. rn . gov. br

cERTrFrco o REGIstRo Ett 29/05/'20L7 16:23 8oB N' 20170226530
pRoTocotJof 1?0226530 DE 29/05/2OL7. CóOIOO OZ VnnrrrClçÃOr
1170197{157. NIREr 2{200609X65.
l,&IJ ENGENIIÀRIÀ tTDÀ - EPP

À vâlldâd€ dest€ docu$sneo, sê lropreaeo, flca auJello à corcprovação d. áua âu!ônUicldàde noa respacLlvos portalá.
Inlortnlndo a€ur r€Bpcctlvoa códigoB de verlllcação

l.

I

|'

.. : .'
'I

l'.'
i'.''
It:'.
I

t'
It,'t.-.t ."
t..' : :

1..,.t.
l.'l'.t'
I

I

I

I

I

I r:''
l, , . .

I '.i
l:,'I:
l;
I

I

M

C
IN

P
R

C
20

24
00

62
4V

06

Assinado com senha por [CIN72636] [SENHA] MANOEL SÓCRATES SILVA DE MELO em 27/08/2025 -
12:29hs.
Documento Nº: 5488987.70864923-7937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5488987.70864923-7937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

1108

https://linksiga.trf2.jus.br


abono, aceite, aval, endosso e ouúos compromissos em nome da sociedade, em beneflcio dos sócios,
dos administradores ou de terceiro em prejuízo da sociedade.

§ 3" O sócio e/ou Adminishador que não acatar as restriçÕes contidas no parágrafo segundo ficará
individualmente responsável pelo pagamento do compromisso assumido em nomi da soúedade, sern
prejuÍzo das sanções cabíveis.

§ 4" O sócio que participar da administração da sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de
pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime doJ sócios, cuja importância, de acordo
com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da
sociedade.

4129

' Cláusula 8" - O exercício social coincide com o ano civil. Em 3l de dezembro será levantado o
balanço geral com demonstragão do resultado do exercÍcio, cujo resultado líquido apurado será
partilhado entre os sócios da seguinte forma:
a) havendo lucro ou prejuÍzo, o valor líquido será distribuído ou supbfiado entre os sócios na
proporçâo de suas quotas;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal. Compete aos sócios decidir sobre os
negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das
cotas de capital de cada um, conforme determina o art. L010 da Lei no 10.40612002.

Cláusula $ - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios precisar retirar-se da
sociedade por motivo de: falecimento, falência, impedimento ou de liwe e espontânea vontade; não
acanetará a dissolução da sociedade, a qual continuará suas atividades normais com o sócio
remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social registrada na Junta Comercial.

§ lo Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros maiores fica assegurado o direito de
substitullo se assim o desejarem.

§ 2" lnexistindo herdeiros maiores ou, caso os sucessores nâo tenham interesse em continuar na
sociedade, deverâo, na forma da lei e dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da daia dd óbito,
manifestar expressamente o interesse de apurarem seus haveres sociais.

§ 3o Por qualquer motivo que seja a saÍda de sócio da sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou
herdeiro, seus haveres sociais serâo apurados em balanço geral especial com demonstração de
resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
socíedade ou dos sócios remanescentes, o valor apurado será pago na forma e condiçõcs da cláusula
t2.

§ 4" A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade
pelas obrigações sociais anÍeriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos
dois primeiros cÍsos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto nâo se requerer a averbação.

Cláusula l0' - O sócio retirante da sociedade Íern o dever de comunicar e oferecer por esmito
suas cotas e haveres na sociedade aos sócios remanescentes, no prazo rnínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedênçia da data de seu desligamento,

§ lo Em 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios remanescentes têm o dever de responder
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por escrito âo sócio retirante se têm ou não interesse na compra de seus haveres na sociedade.

§ 2o Havendo interesse dos sócios remanescentes para a compra das cotas do sócio retirante da
sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condiçÕes Íixadas na cláusula I 2 deste contrato.

§ 3'Somente com I recusa dos sócios remanescentes (expressa ou tacítamente) da oferta é que as
cotas do sócio retirante podem ser oferecidas a pessoa estranha à sociedade.

§ 4o O sócio não pode ser substituÍdo, no exercício de suas funções, sem o devido consentimento dos
demais sócios, expresso em modificação contratual.

Cláusula I lo - Indistintamente e para qualquer dos motivos para a saída de sócios da
sociedade, os haveres do sóoio retirante serão apurados em balanço geral especial, com a
demonstração do resultado do exercÍcio, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação,
cujo valor apurado será pago pela sociedade ou pelo sócio remanescente, em 12 (doze) parcelas
mensais iguais e sucessivas, com juros de l% (um por cento) ao mês, vencendo a primeira a 90
(noventa) dias da data da comunicação e as demais parcelas, nos mesmos dias dos meses seguintes.

Cláusula l? - Dissolve-se a sociedade quando ocore qualquer um dos eventos previstos no
Art. 1.033 do Código Civil.

Cláusula 13t - Os sócios AdminisÍadores declaram que não estão condenados em neúum dos
crimes previstos em lei, em especial nos crimes previstos no § lo do Art. 1.011 do Código Civil, que
os impeçam de exercer atividades empresariais ou figurar como Administrador de Sociedade
empresária.

Cláusula 14'- As divergências que eventualmente ocorerem entre os sóctos na interpretação
dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n'
6.404176 (Lei das §/A).

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste documento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente instrumento, assinando-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forna.

Natal(RN), 08 de maio de201'l

Luis Carlos da J ot' da Cunlra
CPF(MF) N" 0r4.376. r04-80 N" 357,803.804-06
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L&L Engenharia LTDA

PROCEDIMENTO LICITATORIO NO OO9I2O24

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM EXECUçÃO
DOS SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÃO DE UNTDADES
HABTTACTONATS PARA IMPLANTAçÃO DA VILA DOS PESCADORES NO
POLO TURíSTICO CABO BRANCO.

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABILITAçÃO E
TNEX|STÊNC|A DE FATOS tMPEDtflVOS DE HABTLTTAçÃO

L & L ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J. No. 16.667.638/0001-10, sediada à

Rua Santa Cecília, no 1839, Candelária, CEP: 59065-570 - Natal/RN, declara,
sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação
exigidos no procedimento licitatorio referenciado.

lgualmente, deciaramos sob as penas da lei, em especial do Art.36 da Lei
12.46212011, que nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no CINEP, bem como nossa
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no subitem
5.5 do edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as
condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Natal/RN, 21 de agosto de2025

-ilil,*,, HARIA

L&L LTDA
Lurs Carlos da Cunha Júnlor

CREA/Ri{ - 210988859-8 Engo. ç;r,'
Socio Dhetor

Luís Carlos da Cunha Júnior

CPF no 014.376.104-80

RG no 241.6002

Rua Santa Cecilia, 1839, Candelária - NatallRN .- C§p 5!,ii05-57ü

(.NPJ lír.í:í>7.6.3u/0001 l.()- lnsc. fisiatlual :0.:74.rj72"4 - lnsi:. [lttnicip:rl 200.,'i'l-7
Tel.: (84) 2226-81 61 e-mail: llengltda(Ôhotl"It qjl.^corrt w C
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lllll.
L&L Engenharia LTDA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO OO9I2O24

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM EXECUçÃO
DOS SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÃO DE UNIDADES
HABITACIONA|S PARA IMPLANTAçÃO DA V|LA DOS PESCADORES NO
POLO TURíSTICO GABO BRANCO.

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA

Luís Carlos da Cunha Júnior, Engo Civil, portador da Cedula de ldentidade
No 241.6002/RN e CPF No 014.376.104-80, como representante devidamente
constituído de L & L ENGENHARIA LTDA, CNPJ No 16.667.638/0001-10
doravante denominado Participante, declara, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do PROCEDIMENTO
LIGITATÓRIO No 00912024 foi elaborada de maneira independente pelo
Participante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do PROCEDTMENTO LICITATÓRIO No 009t2024, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do
PROCEDIMENTO LICITATORIO No 00912024 não foi informada, discutida ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO No OOgt2O24, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO No 00912024 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do
PROCEDTMENTO LICITATÓR|O No 00912024 não será, no todo ou em parte,
direta ou indíretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do PROCEDIMENTO LICITATÔR|O No

00912024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO No OO9I2O24 não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido otr recebido de qualquer integrante
da CINEP antes da abertura oficial das propostas; e

Rua Santa Cecília, 1839, Candelária - NatallRN - CEP 5$.0ô5-570

*illl§. HARIA

L&L LTDA
Luis Carlos da Júnlor

W

210988859-8

Socio Diretor

Tel. : (84) 2226-81 61 e-rnail : llenqltda@hotrnail.corÍt
cREArRil. Engo. 6,r', C

IN
P

R
C

20
24

00
62

4V
06

Assinado com senha por [CIN72636] [SENHA] MANOEL SÓCRATES SILVA DE MELO em 27/08/2025 -
12:29hs.
Documento Nº: 5488987.70864923-7937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5488987.70864923-7937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

1116

https://linksiga.trf2.jus.br


26129

ifill. ^iilLg" HARIA
L&L Engenharia LTDA

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Natal/RN, 21 Ce agosto de2025

L&L HARIA LTDA

D
ENJh'

Luis Cartos da Cunha JúnlOr
CREA/RI{ . Z!098S8S9.B Engo. Crvil

Socio Diretor

Luís Carlos da Cunha Júnior

CPF no 014.376.104-80

RG no 241.6002

Rua Santa Cecília, 1839, Candelária - NataliRN - CEP 59.065-570

(,NPJ lí>.í:r(>7.í>3t/0001-1.0 - Inst:. Dstadual 20.274.572'4 - insc. Mtttricipal20{\'734-7
Tel. : (84) 2226-81 61 e-rnail : l!enqllda@hoirnail.conl
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27t29

Luis Carlos da Cunha Júnlor
CREA/RII - 210988859.8 Engo. Civil

Socio Diretor

L&L Engenharia LTDA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO OO9I2O24

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM EXECUçÃO
DOS SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÃO DE UNTDADES
HABITACTONATS PARA TMPLANTAçÃO DA VILA DOS PESCADORES NO
POLO TURÍSTICO CABO BRANCO.

DECLARAçÃO

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido
nos artigos 14 e 15 do Regulamento lnterno de Licitações, Contratos e

Convênios da Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP - RILCC de
13 de maio de 2019 e na Lei no 13.303/2016, notadamente em seus artigos 38 e
44, sob as penalidades legais, administrativas e penais cabíveis, que cumprimos
plenamente os requisitos de participação nesta Licitação, ficando afastado o
elenco de impedimentos de participação em Licitações ou de contratação pela
CINEP conforme estabelecido pelos referidos artigos no RILCC.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de que em caso de declaração
falsa talfato ensejará impedimento de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo
de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãc
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais
cominações legais.

Atenciosamente,

Natal/RN, 21 de agosto de2025

L&L LTDA

Luís Carlos da Cunha Júnior

CPF no 014.376.104-80

RG no 241.6002

Rua Santa Cecília, 1839, Candelária - NataliRN - CEP 59.0ô5-570

CNPJ 1ír.í:í>7.í>3Íi/0t)01-1.0 .- lnsc. Flstaclual 2A.274.57?'4 - lnsc. Iítrtricipal20i.734-7
Tel. : (84) 2226-8161 e-mail: llengltda@hottnail"qont
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L&L Engenharia LTDA

PROCEDTMENTO LICITATÓRIO NO OO9I2O24

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM EXECUçÃO
DOS SERVIçOS DE TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÃO DE UNIDADES
HAB|TACIONAIS PARA TMPLANTAçÃO DA VILA DOS PESCADORES NO
POLO TURíSTICO CABO BRANCO.

DECLARAçÃO NÃO VrSrrA AOS LOCAIS DA EXECUçÃO DAS OBRAS

A L & L ENGENHARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o no í6.667.638/0001-10, por seu rep!'esentante legal abaixo
assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que optamos por não realizar
visita técnica e que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, que assumo total
responsabilidade por essa declaração, ficando impedido, no futuro, de pleitear
por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de
natureza técnica e/ou flnanceira, ou quaisquer desconhecimentos de causa
referente ao objeto licitado.

Natal/RN, 21 de agosto de2025

LTDA

.§§.9, HARIA

L&L
Luis Carlos da Cunha Júnlor

CREÀiRI{ 210988859-8

SGio DiretoÍ

Engo, ç'r,,

Luís Carlos da Cunha Júnior

CPF no 014.376.104-80

RG no 241.6002

Rua Sanla Cecília, 1839, Candelária - NataliRN * CEP 59 0ôli-570

CNPJ tír.667.63fJ/0001-1.0..., Insc. Hstirclual 20.274.i72"4 - lnst:. Mtttricipal 200.7.14 7

Tel. : (84 ) 2226-81 61 e-rnail : llg[g.Lld3.@h.Q!nê!l§9rÍ] W C
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oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM EXECUçÃO
DOS SERV!çOS DE TNFR.AESTRUTURA E CONSTRUçÃO DE UNIDADES
HABITACIONATS PARA IMPLANTAçÃO DA V|LA DOS PESCADORES NO
POLO TURíSTICO CABO BRANCO.

L&L Engenharia LTDA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO OO9I2O24

L&L LTDA
Luis Caíos da Cunha Júnlor

CREA/Ri| - 210988859-8 Engo. Civil
Smio Diretor

Luís Carlos da Cunha Júnior

CPF no 014.376.104-80

RG no 241.6002

Rua Santa Cecilia, 1839, Candelária - NatallRN -'CEP 59.0ô5"570

CNPJ 1ír.író7.í:3f]/0001-1.0 - Insq. [stadu:rl 2l):274.572 4 - lnsi;. Iv'lttrttctpalZ0\\.7.]4'7
Tel. : (84) 2226-81 61 e-mâil : llcng!!§ls@LolÍllali.csnr

DECLARAçÃO

L & L ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J. No. 16.667.638/0001-'10, sediada à
Rua Santa Cecília, no 1839, Candelária, CEP: 59065-570 - Natal/RN, através de
seu Representante Legal, Luís Carlos da Cunha Júnior, portador da Cédula de
ldentidade No 241.6002/RN e CPF No 014.376.104-80, declara para fins do
parágrafo único do art. 20 da Lei no 8.124, de 19 de dezembro de 2006, alterado
pela Lei no10.272, de 09 de abril de 2014, não ter relação familiar ou de
parentesco que importe prática vedada no inciso lll, do art.1o.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Natal/RN,21 de agosto de2025
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